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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Terça-feira, 18 de março de 2025

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 28 de março de 2025, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 01 de abril de 2025, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/
SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de
modo somente ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular Com Força De Escritura
Pública, Alienação Fiduciária De Imóvel Em Garantia, n° 0010063009, de 10/01/2020, com os Fiduciantes CAMILA DE
FATIMA PRATES BARROS, brasileira, auxiliar de expedição, portadora do RG n° MG-14.158.348-PC/MG, inscrita no CPF/
MF nº 076.390.706-51, e seu cônjuge SIDINEY JOSE BARROS, brasileiro, bombeiro militar, portador do RG n° MG-
12.856.766-SSP/MG, inscrito no CPF/MF nº 073.302.446-78, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes
e domiciliados em Varginha/MG, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$
566.289,88 (quinhentos e sessenta e seis mil duzentos e oitenta e nove reais e oitenta e oito centavos - atualizado
conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pela Casa, situada na Rua Adelina Garcia Chagas, nº 320,
Lote 10 da Quadra B, Rio Verde II, Varginha/MG. Área construída: 133,39m² e Área de terreno: 202,47m², melhor descrito
na matrícula n° 64.511 do Ofício de Registro de Imóveis de Varginha/MG. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad
corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já
designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 291.415,34 (duzentos
e noventa e um mil quatrocentos e quinze reais e trinta e quatro centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/
97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br,
encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de
pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br.
Informações pelo Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br (Dossiê 22614).

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
DATA: 24 de março de 2025
HORÁRIO:19:00 – 19:30
LOCAL: Avenida Guarapari, n.º 823 – Sala 207 – Bairro Santa Amélia – Belo Horizonte/MG.
A Presidência da CF7BRASIL – Confederação de Futebol 7 do Brasil convoca, pelo presente Edital, todos 
os seus Associados, para a Assembleia Geral Ordinária, a se realizar no dia 24 de março de 2025, às 19:00 
em primeira chamada e, às 19:30 em segunda chamada, com qualquer quórum, na sede da entidade, no 
endereço acima descrito, com a seguinte ordem do dia: Eleição e posse da nova Diretoria para o mandato 
2025-2027; Aproveitamos para informar que já se encontram abertas as inscrições para a eleição da nova 
Diretoria da CF7BRASIL – Confederação de Futebol 7 do Brasil. Os formulários para inscrição das chapas 
que concorrerão à eleição encontram-se disponíveis no site da CF7BRASIL – Confederação de Futebol 7 do 
Brasil. Os formulários serão recebidos pela Comissão Eleitoral até as 15:00 do dia 22.03.2024, pelo e-mail 
contato@cf7brasil.com.br ou, diretamente na secretaria da entidade em sua sede, respeitando o mesmo 
prazo. Ressaltamos que o associado deve estar em dia com suas obrigatoriedades conforme estatuto da 
Confederação para ser elegível, bem como para participar da votação. Belo Horizonte, 15 de março de 2025.

** COMARCA DE DIVINÓPOLIS/MG ** Secretaria Da 1ª Vara Cível – Edital De Citação Com Prazo De 30 Dias – 
- Autos do Processo nº 5006003-29.2018.8.13.0223 – Procedimento Comum – Ação de Execução de Título, 
requerido por Banco Mercantil do Brasil S.A, inscrito no CNPJ/MF nº 17.184.037/0001-10 em desfavor de DJ 
Comércio de Ferramentas EIRELLI -ME e outro - OBJETIVO – CITAR: DJ Comércio de Ferramentas EIRELLI -
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.262.327/0001-06 e Joyce Tatiane de Oliveira, 
brasileira, solteira, vendedora, inscrita no CPF sob nº 014.042.646-98, que se encontram em local incerto e não 
sabido, dos termos da presente ação de execução interposta por Banco Mercantil do Brasil S.A, referente a suposta 
inadimplência relativo a Cédula de Crédito Bancário (CCB) – Empréstimos – nº 149921137-3, emitida em 
29/03/2018 no Valor de R$32.059,91 (Trinta e dois mil, cinquenta e nove reais e noventa e um centavos). Valor da 
causa atualizado (setembro/2018): R$160.762,62 (Cento e sessenta mil, setecentos e sessenta e dois reais e sessenta 
e dois centavos), referente ao principal e acessórios, a ser acrescida de honorários de advogado do autor e custas 
iniciais no prazo de 03 (três) dias para pagar, ou nomearem bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos 
bens quantos bastarem à garantia da execução. Para o pronto pagamento foram fixados honorários advocatícios em 
10% sobre o valor do principal atualizado. Independente de penhora, faculta-se aos executados a apresentação de 
defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, e também ao cônjuge que se tiver, se a penhora houver recaído sobre bens 
imóveis. Cientifique-se o(a)(s) executado(a)(s) que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e 
comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de 
advogado, o executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês (art. 916, caput, do CPC) Ficam as requeridas 
advertidas que, em caso de revelia será nomeado curador especial. Divinópolis, 18 de fevereiro de 2.025. Eu, 
Geraldo Magela Pinho, Oficial Judiciário, matricula nº 0261545, digitei; Mário Lúcio dos Santos, Gerente de 
Secretaria em Substituição da 1ª Vara Cível, confere e assina eletronicamente. 20/02/2025 09:17. K-18e19/03

COMPANHIA ITAUNENSE ENERGIA E PARTICIPAÇÕES
CNPJ 21.254.073/0001-80 - NIRE nº 3130004264-2

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Rerratificação de Edital - Convocamos os acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, na 
sede da empresa, Rua João Cerqueira Lima, 133, Centro, Itaúna/MG, no dia 09 de abril de 2025, às 10 
horas, em primeira convocação, a fim de deliberarem sobre: (I) Apresentar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras e do parecer dos auditores independentes da 
Companhia, relativos ao ano findo em 31.12.2024. (II) Deliberar sobre resultados financeiros e sua 
destinação. (III) Eleger os administradores e os membros do conselho fiscal. Estarão à disposição dos 
acionistas a partir de 05/03/2025 na sede e no site da empresa (www.companhiaitaunense.com.br) os 
documentos pertinentes à matéria a ser debatida. Itaúna/MG, 27 de fevereiro de 2025.

Esther Gonçalves Machado Dutra - Presidente do Conselho de Administração

Tangará Importadora
 e Exportadora S.A.

CNPJ/MF nº 39.787.056/0001-73 
NIRE n° 31300135403

CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os acionistas da Tangará Importadora 
e Exportadora S.A. (Companhia), a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, no dia 21/03/2025, às 
9:00h, em sua sede social na Avenida Raja Gabaglia, 
nº 1060, Bairro Gutierrez, Belo Horizonte/MG, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) redução 
do capital social.

KLW Participações Ltda. 
CNPJ/MF nº 14.767.200/0001-89 – NIRE 31.600.789.107

Ata de Reunião de Sócio realizada em 11 de março de 2025
1. Data, Horário e Local: Aos 11 dias do mês de março de 2025, às 10:00 horas, na sede da KLW Par-
ticipações Ltda., sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com sede na cidade de Uberlândia, 
estado de Minas Gerais, na Avenida Rondon Pacheco, nº 4.600, 26º andar, Edifício Uberlândia Business 
Tower, Bairro Tibery, CEP 38.405-142, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.767.200/0001-89 (“Sociedade”). 
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação nos termos do disposto no artigo 1.072, § 2º, da Lei 
nº 10.406/02 (“Código Civil Brasileiro”), em razão de estar presente o único quotista da Sociedade, a saber: 
Fundo de Investimento em Participacoes Kolumbus – Multiestrategia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
54.243.926/0001-37, com sede na cidade e estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 
Torre B, 8º andar, neste ato representado por sua gestora WNT Gestora de Recursos Ltda., sociedade 
limitada, autorizada a administrar carteira de valores mobiliários pela CVM através do Ato Declaratório nº 
15.962, expedido em 14/11/2017, inscrita no CNPJ/ME sob nº 28.529.686/0001-21, com sede na Cidade e 
Estado de São Paulo, à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, Torre B, 8º Andar, Itaim Bibi, CEP: 04538-133, 
estando legalmente representada nos termos de seu Contrato Social, por seu Diretor de Gestão de Riscos: 
Sr. Mario Sergio Duarte Garcia Neto, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula 
de identidade RG nº 46.009.283-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 370.280.418-83 e por seu Diretor de 
Recursos de Terceiros: Sr. Pedro Renno Baumeier, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 39.131.267-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 392.984.448-69, ambos com endereço 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 8º andar, torre B, Itaim Bibi, São Paulo-SP, CEP: 04538-133. 
3. Mesa: A reunião foi presidida pelo Sr. Igor José Zamberlan e secretariada pelo Sr. Stéfano Furlani 
Malvezi. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução de capital da Sociedade, nos termos do Artigo 1.082, 
II, do Código Civil Brasilero. 5. Deliberações: Inicialmente foi proposto pelo Sr. Presidente que a presente 
ata fosse lavrada de forma sumária, o que foi aprovado por unanimidade. Passou-se, então à deliberação da 
matéria integrante da ordem do dia. O sócio único aprovou: (i) a redução do capital social da Sociedade, por 
ser considerado excessivo em relação ao objeto da Sociedade, nos termos do Artigo 1.082, II, do Código Civil 
Brasilero, dos atuais R$ 20.051.775,00, representados por 20.051.775 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 
cada, totalmente subscritas e integralizadas, para R$ 51.775,00, representados por 51.775 quotas, com 
valor nominal de R$ 1,00 cada, mediante o cancelamento de 20.000.000 de quotas de emissão da Sociedade, 
com valor nominal de R$ 1,00 cada, referente à participação detida pelo único sócio quotista. O ressarcimento 
ao acionista em relação a Redução de Capital se dará por meio da entrega de 20.000.000 de quotas, com 
valor nominal de R$ 1,00 cada, de titularidade da Sociedade, emitidas por sua investida Major Nutrição 
Animal Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.553.346/0001-33, com sede em Goianira, Estado de Goiás, 
na Via Secundária 03, S/N, Quadra 08, Módulos 01 a 05, Distrito Agroindustrial de Goianira, CEP: 75.372-206 
(“Redução de Capital”). 6. Assinaturas Eletrônicas: As Partes concordam com a assinatura eletrônica desta 
ata, inclusive suas testemunhas, reconhecendo sua devida validade jurídica, nos termos do artigo 10, parágrafo 
2º da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, bem como reconhecem que o presente instrumento possui valor 
probatório e que as obrigações e responsabilidades por meio deste estabelecidas são plenamente válidas e 
vinculantes. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa para lavratura da presente 
Ata que, lida, foi por todos assinada. São Paulo, 11/03/2025. Presidente: Igor José Zamberlan; Secretário: 
Stéfano Furlani Malvezi. Fundo de Investimento em Participações Kolumbus – Multiestratégia, Por: 
WNT Gestora de Recursos Ltda. representada por Mário Sérgio Duarte Garcia Neto e Pedro Renno Baumeier. 

LAC PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ - 66.284.076/0001-02

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Acionistas:
Os administradores da Lac Participações S/A, cumprindo disposições legais e 
estatutárias, apresentam as Demonstrações Contábeis e suas Notas Explicativas 
relativas ao exercício encerrado em 31.12.2024. Colocam-se à disposição dos 
senhores acionistas para outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Belo Horizonte, 17 de Março de 2025. (a) Diretoria Geral

Exercício Findo em: 
ATIVO 31/12/2024 31/12/2023
CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa 100.746,61 2.211,93 
Impostos a Recuperar 7.811,44 12.859,14 

108.558,05 15.071,07 
NÃO  CIRCULANTE
Realizável a Longo Prazo
Depósitos Judiciais 88.796,26 88.796,26 
Investimentos 161.076,53 161.076,53 

249.872,79 249.872,79 
TOTAL DO ATIVO 358.430,84 264.943,86 

BALANÇO PATRIMONIAL ( Em R$ )

Exercício Findo em: 
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31/12/2024 31/12/2023
CIRCULANTE
Obrigações Sociais e Fiscais          3.199,83          3.030,73 
Dividendos a Pagar        60.531,87         60.531,87 
Juros Sobre Capital Próprio a Pagar        68.821,09         68.821,09 

     132.552,79       132.383,69 
NÃO  CIRCULANTE
Débitos com Coligadas/Controladas -         100.985,53 
Acionistas com Redução de Capital      567.067,73       567.067,73 

     567.067,73       668.053,26 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO (PASSIVO A 
DESCOBERTO)
Capital Social   1.899.589,00    1.599.589,00 
Prejuízos Acumulados  (2.135.082,09)   (2.015.584,77)
Prejuízo do Exercício     (105.696,59)      (119.497,32)

    (341.189,68)      (535.493,09)
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO      358.430,84       264.943,86 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ( Em R$ )

As notas explicativas integram as Demonstrações Contábeis

 Exercício Findo em: 
31/12/2024 31/12/2023

DESPESAS OPERACIONAIS
Despesas Administrativas       (74.342,82)     (78.003,59)
Despesas Tributárias       (43.479,38)     (41.586,27)
Despesas Financeiras           (238,50)         (780,00)

    (118.060,70)   (120.369,86)
RECEITAS OPERACIONAIS
Receitas Financeiras        12.364,11           872,54 

       12.364,11           872,54 
PREJUÍZO DO EXERCÍCIO     (105.696,59)   (119.497,32)
PREJUÍZO POR AÇÃO - R$              (0,84)             (0,95)

As notas explicativas integram as Demonstrações Contábeis
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA ( Em R$ )

Exercício Findo em: 
31/12/2024 31/12/2023

Atividades Operacionais
Lucro (Prejuízo) Líquido (105.696,59) (119.497,32)
Redução (Aumento) de Ativos
Impostos a Recuperar 5.047,70 (138,11)

5.047,70 (138,11)
Aumento (Redução) de Passivos 
Impostos e Encargos a Recolher 169,10 59,32 
Débitos com Coligadas/Controladas (100.985,53) 100.985,53 
Adiantamento para Aumento do Capital Social 300.000,00 

199.183,57 101.044,85 
Aumento de Caixa e Equivalentes de Caixa 98.534,68 (18.590,58)
Caixa e Equivalentes de Caixa no início do Exercício 2.211,93 20.802,51 
Caixa e Equivalentes de Caixa no final do Exercício 100.746,61 2.211,93 
Redução/Aumento de Caixa e Equivalentes de Caixa 98.534,68 (18.590,58)

As notas explicativas integram as Demonstrações Contábeis
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Em R$)

Capital Social Reserva 
Legal

Prejuízos 
Acumulados Total

Saldo em 31/12/2022 1.599.589,00 (2.015.584,77) (415.995,77)
Prejuízo Líquido (119.497,32)
Saldo em 31/12/2023 1.599.589,00 (2.135.082,09) (535.493,09)
Prejuízo Líquido (105.696,59)
Saldo em 31/12/2024 1.899.589,00 (2.240.778,68) (341.189,68)

As notas explicativas integram as Demonstrações Contábeis
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PARA OS 

EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023
1. CONTEXTO OPERACIONAL - A Sociedade tem por objetivo a participação 
em outras sociedades ou empreendimentos. A elaboração, forma de apresentação e 
conteúdo das Demonstrações Contábeis obedecem às disposições da Lei 6.404/1976 
e legislação posterior.
2. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS - a - A Sociedade adota o regime de 
competência para fins de registro de suas transações e considera o período de um ano 
para a segregação de ativos e passivos circulantes. b - Os investimentos permanentes 
são registrados ao custo de aquisição.

3. IMOBILIZADO - O Imobilizado é registrado ao custo de aquisição e 
as depreciações são calculadas pelo método linear, sob taxas que levam em 
consideração a vida útil e econômica dos bens. 
4. CAPITAL SOCIAL - O Capital Social está representado por 126.000 ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, estando totalmente subscritas e 
integralizadas na data do balanço.

DIRETORIA GERAL
A. L. P. N   |   A. L. P. G   |   C. L. H

CONTADORA 
Pollyanne Costa Goveia - CRC/MG : 101584/O-6 - CPF : 014.963.126-00

MINAS METAIS EXPORTADORA SA  -  CNPJ: 01.721.773/0001-20

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31/12/2024 E 31/12/2023  (em R$)

 BALANÇOS PATRIMONIAIS COMPARATIVOS REALIZADOS EM 31/12/2024 E 31/12/2023 (em R$)
2024 2023

Ativo 5.478.988,60 D 4.660.781,63 D
Ativo Circulante 5.298.305,33 D 4.591.765,02 D

Disponibilidades 5.266.144,50 D 4.394.778,30 D
Caixa 30.504,56 D 31.758,61 D
Bancos C/Movimento 1,00 D 1,00 D
Aplicacoes de Liquidez 
Imediata 3.345.692,36 D 2.527.519,34 D
Aplicações Financeiras 
de Renda Fixa 1.889.946,58 D 1.835.499,35 D

Clientes 23.610,45 D 191.752,79 D
Clientes 23.610,45 D 191.752,79 D

Outros Recebiveis 4.387,80 D 3.366,63 D
Devedores Diversos 1.404,11 D 476,74 D
Tributos e Con-
tribuições a Compensar 1.846,98 D 1.753,18 D
Adiantamento de Desp. 1.136,71 D 1.136,71 D

Despesas do Exercício 
Seguinte 4.162,58 D 1.867,30 D

Despesas Pagas Anteci-
padamente 1.768,14 D 0,00 D
Seguros a Apropriar 2.394,44 D 1.867,30 D

Ativo não Circulante 180.683,27 D 69.016,61 D
Imobilizado 175.663,27 D 63.996,61 D

Móveis e Utensílios 43.533,51 D 43.533,51 D
Máquinas e Equip. 103.179,03 D 103.179,03 D
Aparelhos Telefônicos 30.370,34 D 30.370,34 D
Instalações 11.724,76 D 11.724,76 D
Veículos 177.210,00 D 119.940,00 D
(-)Depreciações Acu-
muladas -190.354,37 C -244.751,03 C

Intangível 5.020,00 D 5.020,00 D
Marcas e Patentes 5.020,00 D 5.020,00 D

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DOS EXER-
CÍCIOS FINDOS EM 31/12/2024 E 31/12/2023 (em R$)

2024 2023
Receitas Operac. no País 3.304.176,74 3.391.224,08
Receitas Operacionais para 
o Exterior 0,00 0,00
(-)Deduções Receitas c/Ven-
das e Serviços -218.272,19 -224.230,14
Receita Liquida 3.085.904,55 3.166.993,94
(-)Custo c/Serviços -1.672.280,17 -1.664.872,27
Resultado  Bruto 1.413.624,38 1.502.121,67
(-)Despesas Operacionais -675.937,13 -804.146,33
Outras Receitas/Despesas 
Operacionais 1.552,40 3.975,54
Resultado Antes das Receit-
as e Despesas Financeiras 739.239,65 701.950,88
Receitas Financeiras 557.112,20 519.191,72
Variacao Cambial Ativa 298,40 1.763,84
Variacao Monetaria Ativa 0,00 0,00
(-)Despesas Financeiras -2.839,86 -4.722,32
(-)Variacao Cambial Passiva 0,00 0,00
Resultado Operacional 1.293.810,39 1.218.184,12
Receitas/Despesas não Op-
eracionais 75.441,02 0,00
Resultado Antes dos Tribu-
tos Sobre o Lucro 1.369.251,41 1.218.184,12
(-)Contribuiçao Social s/o 
Lucro -152.116,93 -144.553,26
(-)Provisao P/Imposto de 
Renda -398.547,05 -377.536,82
Lucro Liquido do Exercicio 818.587,43 696.094,04
Lucro por Açao 7,28 5,16

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM
31/12/2024 e 31/12/2023 (em R$)

Fluxos de caixa das 
atividades operacionais 2024 2023
Resultado do exercício 818.587,43 696.094,04
Ajustes para conciliar o 
resultado às disponibilidades 
geradas pelas atividades 
operacionais 
(+)Depreciações/amortizações 35.984,36 32.466,28
Lucro (Prejuízo) Líquido 
Ajustado 854.571,79 728.560,32
Variações nos ativos e 
passivos
Clientes 168.142,34 -165.274,42
Outros Recebiveis -1.021,17 5.039,01
Estoques 0,00 0,00
Despesas do Exercício 
Seguinte -2.295,28 75,97
Salarios e Encargos Sociais -1.638,64 -6.683,58
Fornecedores 94,44 89,42
Contas a Pagar -1.490,44 742,74
Obrigações Fiscais 2.451,26 27.739,45
Outras Obrigações 29.295,09 77.652,11
Disponibilidades líquidas 
aplicadas nas atividades 
operacionais

1.048.109,39 667.941,02

Fluxos de caixa das 
atividades de investimentos
Aquisições de Imobilizados -177.210,00 -14.840,81
Aquisições de Intangíveis
Venda de Imobilizados 29.558,98 0,00
Venda de Intangíveis
Disponibilidades líquidas 
aplicadas nas atividades de 
investimentos

-147.651,02 -14.840,81

Fluxos de caixa das 
atividades de financiamentos
Aporte de Capital 165.322,34 87.670,23
Lucros Distribuídos 
(dividendos propostos) -194.414,51 -165.322,34
Disponibilidades líquidas 
aplicadas nas atividades de 
financiamentos

-29.092,17 -77.652,11

Aumento (Diminuição) 
Líquido (a) de Caixa e 
Equivalentes de Caixa

871.366,20 575.448,10

Demonstrativo:
Caixa e Equivalentes de Caixa 
no início do período 4.394.778,30 3.819.330,20
Caixa e Equivalentes de Caixa 
no fim do período 5.266.144,50 4.394.778,30
Aumento (Diminuição) 
Líquido (a) de Caixa e 
Equivalentes de Caixa

871.366,20 575.448,10

2024 2023
Passivo 5.478.988,60 C 4.660.781,63 C
Passivo Circulante 396.361,70 C 367.649,99 C

Salarios e Enc. a Pagar 59.894,12 C 61.532,76 C
Provisao p/Ferias 30.008,55 C 25.379,50 C
Provisao p/Encargos 
s/Ferias 10.442,97 C 8.832,05 C

Obrigações Trabalhis-
tas a Recolher 19.442,60 C 27.321,21 C

Fornecedores 1.678,08 C 1.583,64 C
Fornecedores 1.678,08 C 1.583,64 C

Contas a Pagar 1.349,59 C 2.840,03 C
Contas a Pagar 1.349,59 C 2.840,03 C

Obrigacoes Fiscais 138.822,48 C 136.371,22 C
Obrigacoes Tributarias 
a Recolher 138.822,48 C 136.371,22 C

Outras Obrigacoes 194.617,43 C 165.322,34 C
Credores Diversos 202,92 C 0,00 C
Dividendos a Pagar 194.414,51 C 165.322,34 C

Patrimônio Líquido 5.082.626,90 C 4.293.131,64 C
Capital Social 4.153.934,68 C 3.832.386,83 C
Reservas de Lucros 928.692,22 C 800.486,30 C
(-)Ações em Tesouraria 0,00 D -339.741,49 D

CAPITAL
SOCIAL

RESERVAS
DE LUCROS

LUCROS/
PREJUÍZOS

ACUMULADOS
AÇÕES EM 

TESOURARIA TOTAL

Saldo Final Em 31/12/2022 3.481.705,91 532.725,29 0,00 -339.741,49 3.674.689,71
Aumento Capital com Dividendos a Pagar 87.670,23 87.670,23
Aumento Capital com Reserva de Lucros 263.010,69 -263.010,69 0,00
Lucro Liquido do Exercicio 696.094,04 696.094,04
(-)Constituição Reserva Legal 34.804,70 -34.804,70 0,00
(-)Dividendos a Pagar (1,2245) -165.322,34 -165.322,34
Transferencia para Reserva de Lucros 495.967,00 -495.967,00 0,00
Saldo Final Em 31/12/2023 3.832.386,83 800.486,30 0,00 -339.741,49 4.293.131,64
Aumento Capital com Dividendos a Pagar 165.322,34 165.322,34
Aumento Capital Com Reserva De Lucros 156.225,51 -156.225,51 0,00
(-)Cancelamento 22.502 Ações em 
Tesouraria -339.741,49 339.741,49 0,00
Lucro Liquido Do Exercicio 818.587,43 818.587,43
(-)Constituição Reserva Legal 40.929,37 -40.929,37 0,00
(-)Dividendos A Pagar (1,7280) -194.414,51 -194.414,51
Transferencia Para Reserva De Lucros 583.243,55 -583.243,55 0,00
Saldo Final Em 31/12/2024 4.153.934,68 928.692,22 0,00 0,00 5.082.626,90

Nota 1 -Contexto Operacional  - A empresa Minas Metais 
Exportadora S/A, inscrita no CNPJ nº 01.721.773/0001-
20, constituída em 25/02/1997, com sede no município de 
Belo Horizonte em Minas Gerais, situada na Rua Fernandes 
Tourinho nº 147, salas 701/702, exerce as atividades: a) 
comercialização, importação e exportação de produtos 
siderúrgicos e correlatos: b) representação comercial de 
empresas nacionais e internacionais; c) prestação de serviços 
na área de comércio de produtos siderúrgicos, incluindo o 
fornecimento de dados e informações técnicas relacionadas 
ao mercado; d) participação em outras empresas.
Nota 2 - Política Contábil e Demonstrações - As 
demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro 
de 2024 e 2023, compreendem o Balanço Patrimonial 
(BP), a Demonstração de Resultado do Exercício (DRE), a 
Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) e a Demonstração 
das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL), que foram 
elaboradas a partir das diretrizes contábeis e preceitos da 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31/12/2024

Lei nº 10.406/2002 e demais legislações e normas contábeis 
aplicáveis. 
Nota 3 - Regime Contábil Aplicado - A escrituração 
contábil foi realizada com base no art. 176 da Lei nº 
6.404/1976 (Lei das S/A), e nas disposições contidas na 
ITG 2000 - Escrituração Contábil. O resultado do exercício 
foi apurado de acordo com o regime de competência, 
que estabelece que as receitas e despesas devem ser 
incluídas na apuração do resultado dos períodos em que 
ocorrerem, de forma simultânea quando se correlacionarem, 
independentemente de recebimento ou pagamento. 
Nota 4 – Critérios de avaliação e cálculo de elementos 
patrimoniais: 4.1 – Caixa – Composto por R$ 2.442,93 
(dois mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e noventa e três 
centavos) e US$ 5.846,03 (cinco mil, oitocentos e quarenta 
e seis dólares e três centavos) equivalente a R$ 25.430,23 
(vinte e cinco mil, quatrocentos e trinta reais e vinte e três 
centavos) mais €$ 604,92 (seiscentos e quatro euros e 

noventa e dois centavos) equivalente a R$ 2.631,40 (dois 
mil, seiscentos e trinta e um reais e quarenta centavos); 4.2 
– Aplicações Financeiras de Renda Fixa e Liquidez Imediata 
– são demonstradas ao custo, acrescido dos rendimentos 
creditados até a data de balanço conforme extratos bancários 
fornecidos pelas respectivas instituições financeiras; 
4.3 – Devedores Diversos – registram despesas com 
documentação de exportação, de terceiros pagas pela Minas 
Metais e que ainda não foram reembolsadas pelas empresas 
associadas; 4.4 - Ativo Imobilizado – Itens do imobilizado 
são mensurados pelo custo histórico de aquisição, deduzido 
de depreciação acumulada. A depreciação é calculada para 
amortizar o custo de itens do ativo imobilizado, utilizando 
o método linear com base na vida útil estimada dos itens. 
As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo 
de utilização dos referidos bens,  conforme o Anexo III da 
Instrução Normativa RFB nº 1.700/2017 :

2024 2023
Deprec. de Móveis e Utensílios  42.108,14  41.694,14
Deprec. de Máquinas e 
Equipamentos  95.727,73  91.452,15
Deprec. de Aparelhos Telefônicos  25.687,31  24.123,30
Deprec. de Instalações   11.724,76  11.453,90
Deprec. de Veículos   15.106,43  76.027,54
 Total 190.354,37 244.751,03
4.5 -Provisão P/Férias e Encargos - registram os valores 
devidos aos empregados em 31/12/24 calculados com base 
nos salários de dezembro e proporcional à quantidade 
efetiva de meses trabalhados acrescidos do adicional de 1/3 
conforme estabelecido na legislação trabalhista. Os encargos 
referem-se ao INSS devido à alíquota de 26,8% e ao FGTS 
devido a alíquota de 8,0%. 4.6 - Dividendos a Pagar -   
registram os dividendos devidos aos acionistas, calculados 
à alíquota de 25% do lucro líquido, conforme estabelecido 
no Estatuto da empresa. 4.7 – Capital Social – representa 
112.510 (cento e doze mi, quinhentas e dez) ações ordinárias 
sem valor nominal.
Nota 5 - Sumário das Principais Práticas Contábeis: 
Critérios adotados de acordo com os princípios contábeis 
estabelecidos, sem prejuízo do estipulado pela legislação 
fiscal. 5.1 – Demonstrações elaboradas em consonância com 
a Lei 6.404/76 e normas aplicáveis conforme  a NBC ITG 
1000, de 15 de dezembro de 2022. 5.2 – Não apresentação 
DRA – Demonstração do Resultado Abrangente por 
não possuir informações a serem inseridas; 5.3 – Não 

apresentação DVA – Demonstração do Valor Adicionado 
considerando o previsto no item 3 da NBC TG 09 aprovada 
pela Resolução CFC 1138/08 e inciso V do artigo 176 
da Lei 6.404/76; 5.4- Opção de tributação pelo lucro 
presumido com apuração trimestral do IRPJ e da CSLL; 5.5– 
Contribuição Social s/o lucro – calculada à alíquota de 9% 
s/o lucro presumido conforme determinado pela legislação 
fiscal; 5.6– IRPJ s/o lucro – calculado à alíquota de 15% 
s/o lucro presumido mais adicional de 10% sobre a parcela 
deste lucro excedente a R$60.000,00 trimestrais, conforme 
determinado pela legislação fiscal.

Belo Horizonte, 31 de dezembro de 2024.
Minas Metais Exportadora S/A

Bruno Melo Lima
Presidente – CPF: 091.864.926-91

Lucas Carneiro Machado
Contador CRC/MG: 83.794 - CPF:  013.621.706-07

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - Campus 
Muzambinho, leva ao conhecimento dos interessados que realizara a Chamada Publica n. 
01/2025, para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, por meio da Dispensa de Licitação 
n. 90601/2025, processo 23346.000430.2025-82. Total de itens: 18. Edital disponível a 
partir de 19/03/2025 no site https://www.muz.ifsuldeminas.edu.br/dispensa2025 ou 
solicitar pelo e-mail: compras@muz.ifsuldeminas.edu.br. Maiores informações pelo tel. 
(35) 3571.5101. Abertura das propostas: 10/04/2025, as 09h00, na Sala de Reuniões do 
Prédio Administrativo IFSULDEMINAS-Campus Muzambinho, no endereço: Estrada de 
Muzambinho Km 35 - Bairro Morro Preto, CEP 37.890-000, Muzambinho, MG. Entrega 
das propostas: até às 17 horas do dia 09/04/2025. 

Luiz Fernando de Oliveira
Membro do CECAF  

IFSULDEMINAS-Campus Muzambinho

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 

SUL DE MINAS GERAIS
Campus Muzambinho

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

CONDOMÍNIO PARQUE AVENIDA E SUBCONDOMÍNIOS PARQUE E AVENIDA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Prezado(a) Sr.(a)
Proprietário(a) no
Cond. Parque Avenida e Subcondomínios Parque eAvenida.
Ref.: Assembleia Geral Ordinária – AGO
Na qualidade de SíndicoGeral do CONDOMÍNIO PARQUE AVENIDA, situado à Av. Raja Gabaglia, nº 2000 - Belo 
Horizonte/MG, temos o prazer de convocar e convidar V.Sas. para compareceremà ASSEMBLEIAGERAL ORDINÁRIA 
do referido condomínio, que se realizará, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, às 14h30min, do dia 25 de março de 
2025, terça-feira, com a presença de condôminos que representem metade das frações ideais do condomínio, ou, 
às 15h00min, do mesmo dia, em SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO, com qualquer número de presentes, no 
ESTACIONAMENTO do 2ºSUBSOLO DA TORRE1, próximo à administração do próprio condomínio, a fim de deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: 1- Atualização dos dados da ocupação do condomínio em 2025; 2- Análise e deliberação 
sobre a prestação de contas do exercício findo (2024); 3- Deliberação sobre a previsão orçamentária para o exercício 
2025-2026; 4- Deliberação e aprovação da obra do Ponto de Apoio da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais; 5- 
Assuntos gerais. Lembramos a V.Sas. que não poderão votar nem participar deassembleias gerais os condôminos que 
estiverem em atraso com o pagamento de suas contribuições (taxas condominiais), conforme dispõe o Capítulo VII, Art. 46, 
da Convenção de Condomínio e o artigo 1.335, inciso III do Código Civil. Informa-se a todos os condôminos que a condição 
de adimplência/inadimplência (para fins de participação da Assembleia) será apurada no dia 20/03/2025, tendo em vista 
que se faz necessário conferi-la em tempo hábil anteriormente à Assembleia (tratando-se de 868 unidades autônomas). 
Logo, aqueles que estiverem inadimplentes com o Condomínio e quiserem participar da Assembleia, deverão realizar sua 
quitação até a referida data para que estejam aptos a participar. Será facultado aos condôminos se fazer representar por 
procurador, devendo este apresentar procuração com poderes específicos, conforme disposto no Capítulo VII, Art. 44, da 
Convenção de Condomínio. Disponibilizamos as prestações de contas e relatórios de auditoria do exercício 2024, para 
todos os condôminos que tiverem interesse em analisar a documentação previamente, no link: https://1drv.ms/f/s!ArS_
Zrc197qohM4mblHNiOzVzeApIg?e=BGRdWd. Aqueles condôminos que não tiverem acesso à internet, poderão analisar a 
referida documentação na sala da Administração, mediante agendamento.
Atenciosamente,

Belo Horizonte, 18 de março de 2025
Guilherme de Freitas Guimarães - Síndico Geral

Aviso aos Debenturistas da 18ª Emissão de Debêntures (LORTA8) da Localiza Rent a Car S.A.
A Localiza Rent a Car S.A. (“Companhia”), comunica aos titulares da 18ª (décima oitava) emissão de debêntures da 
Companhia (“Debêntures da 18ª Emissão”) que realizará o resgate antecipado facultativo das Debêntures da 18ª Emissão. 
O resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures da 18ª Emissão será realizado nos termos da Cláusula 
5.1. do “Instrumento Particular de Escritura da 18ª (Décima Oitava) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública 
com Esforços Restritos de Distribuição, da Localiza Rent a Car S.A.”, celebrado em 16 de setembro de 2021, conforme 
aditado em 5 de outubro de 2023, por meio do “1º (Primeiro) Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 18ª 
(Décima Oitava) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Localiza Rent 
a Car S.A.” (“Resgate Antecipado Facultativo da 18ª Emissão” e “Escritura da 18ª Emissão”, respectivamente), observadas 
as condições descritas abaixo: (i) o Resgate Antecipado Facultativo da 18ª emissão será realizado em 31 de março de 
2025 (“Data do Resgate Antecipado Facultativo da 18ª Emissão”), mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário 
(conforme definido na Escritura da 18ª Emissão) das Debêntures da 18ª Emissão, acrescido da Remuneração (conforme 
definido na Escritura da 18ª Emissão), calculada pro rata temporis desde a última Data de Pagamento da Remuneração 
(conforme definido na Escritura da 18ª Emissão), qual seja, 7 de outubro de 2024, das Debêntures da 18ª Emissão, até 
a Data do Resgate Antecipado Facultativo da 18ª Emissão, acrescido de prêmio incidente sobre o Valor Nominal Unitário 
(conforme definido na Escritura da 18ª Emissão) das Debêntures da 18ª Emissão, no valor de 0,30% (trinta centésimos 
por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme definido na Escritura 
da 18ª Emissão), multiplicados pelo prazo remanescente as Debêntures da 18ª Emissão, acrescido da Remuneração 
(conforme definido na Escritura da 18ª Emissão), calculado conforme a fórmula prevista na Cláusula 5.1.1 da Escritura da 
18ª Emissão;  (ii) todas as Debêntures da 18ª Emissão objeto do Resgate Antecipado Facultativo serão obrigatoriamente 
canceladas; e  (iii) o Resgate Antecipado Facultativo da 18ª Emissão seguirá (a) os procedimentos adotados pela B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), para o caso das Debêntures da 18ª Emissão que estejam custodiadas na B3; ou (b) 
os procedimentos operacionais previstos pelo Escriturador (conforme definido na Escritura da 18ª Emissão), para as 
Debêntures da 18ª Emissão que estejam custodiadas fora do âmbito da B3. Belo Horizonte/MG, 17 de março de 2025. 
Rodrigo Tavares Gonçalves de Sousa - Diretor de Relação com Investidores.

LOCALIZA RENT A CAR S.A. - COMPANHIA ABERTA
CNPJ: 16.670.085/0001-55 - NIRE: 3130001144-5

A URBSAN CONSTRUÇÕES LTDA, por de-
terminação da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – 
SEMMAD, torna público que foi solicitado atra-
vés do Processo Administrativo nº 11445/2025, 
a Licença Ambiental Simplificada – LAS, para 
a atividade de “Terraplenagem com volume 
de aterro maior que 600 (seiscentos) metros 
cúbico”, localizada na Rua Seis, 415, Distrito 
Industrial Bandeirinhas, Betim/MG.

USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USIMINAS 
Companhia Aberta

CNPJ/MF 60.894.730/0001-05
NIRE 313.000.1360-0

AVISO AOS DEBENTURISTAS DA 8ª (OITAVA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES  
DA USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USIMINAS

Resgate Antecipado Facultativo Total da 1ª Série da 8ª Emissão de Debêntures da USINAS 
SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USIMINAS - ativo USIM18 (“Debêntures”). A USINAS 
SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. – USIMINAS, companhia com registro de capital aberto 
perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), categoria “A”, com sede na cidade de Belo 
Horizonte, estado de Minas Gerais, na Av. do Contorno, 6594, 11º andar - Lourdes, Belo Horizonte - 
MG, 30110-044, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 60.894.730/0001-
05, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
(“JUCEMG”) sob o NIRE nº 313.000.1360-0 (“Companhia”), nos termos do disposto na Cláusula 5.1 
do “INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 8ª (OITAVA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM ATÉ 2 (DUAS) 
SÉRIES, PARA OFERTA PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA USINAS 
SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. – USIMINAS” celebrado entre a Emissora e a VORTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“Agente Fiduciário”) celebrado em 
26 de abril de 2022, conforme aditado em 20 de maio de 2022 (“Escritura de Emissão” e “8ª Emissão”, 
respectivamente), informa aos Debenturistas e ao mercado em geral que fará o Resgate Antecipado 
Facultativo Total (“Resgate Antecipado Facultativo”) da 1ª Série da 8ª Emissão das Debêntures. A 
quantidade de Debêntures da Primeira Série que será resgatada corresponde a 300.000 (trezentas 
mil) de debêntures. O Resgate Antecipado Facultativo da 1ª Série da 8ª Emissão das Debêntures será 
efetuado pela Emissora em 25 de março de 2025, com base e nos termos da Cláusula 5.1 da Escritura 
de Emissão, para a totalidade da 1ª Série da 8ª Emissão das Debêntures, mediante o pagamento do (a) 
Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, acrescido da Remuneração das Debêntures 
da Primeira Série, calculada pro rata temporis, desde a data de pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior (qual seja, 23 de novembro de 2024) até a data 
do efetivo pagamento, acrescido de (b) prêmio correspondente a 0,30% ao ano, pro rata temporis, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, sobre o valor resgatado, considerando a quantidade 
de dias úteis a transcorrer entre a data do Resgate Antecipado Facultativo e a respectiva data de 
Vencimento das Debêntures da Primeira Série (qual seja, 23 de maio de 2027),  a ser calculado nos 
termos da Cláusula 5.1.2 da Escritura de Emissão. Considerando o acima exposto, a Companhia 
informa aos debenturistas que a estimativa prévia do valor total do Resgate Antecipado Facultativo 
é de R$315.017.069,22 (trezentos e quinze milhões, dezessete mil, sessenta e nove reais e vinte 
e dois centavos), sendo o valor estimado prévio de resgate por debênture de R$1.050,06 (mil 
e cinquenta reais e seis centavos). A Companhia esclarece que o valor do Resgate Antecipado 
Facultativo estimado acima poderá sofrer alterações em razão da variação das taxas médias diárias 
do DI – Depósito Interfinanceiro, “over extra-grupo”, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 – 
Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”). A comunicação de criação de evento de Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures será encaminhada à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, sendo observado o 
prazo de 3 (três) dias úteis de antecedência da data do efetivo resgate, conforme previsto na Cláusula 
5.1.4 da Escritura de Emissão. O pagamento do Resgate Antecipado Facultativo deverá ser realizado 
de acordo com (i) os procedimentos estabelecidos pela B3, para as Debêntures da Primeira Série que 
estiverem custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pela Itaú Corretora de 
Valores S.A., na qualidade de Escriturador, para as Debêntures da Primeira Série que não estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3. Os termos aqui utilizados em letra maiúscula e não definidos terão 
os significados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

Belo Horizonte, 18 de março de 2025.
USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USIMINAS.

Pregão Eletrônico nº: 90007/GAPLS/2025 
OBJETO: Aquisição de material médico-hospitalar para a célula de farmácia 
do GSAULS-parte II.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 18 de março de 2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 31 de março de 2025, às 09h, no site: 
https://www.gov.br/compras/pt-br.
EDITAL E ESPECIFICAÇÕES: encontra-se no site: https://www.gov.br/
compras/pt-br, e no endereço: Av. Brig. Eduardo Gomes, S/N – Vila Asas, 
Lagoa Santa/MG.  
Telefones: (31) 2112-9122.

LUCIANA DO AMARAL CORREA Cel Int
Ordenadora de Despesas

AVISO DE LICITAÇÃO

GRUPAMENTO DE APOIO DE LAGOA SANTA MINISTÉRIO DA 

DEFESA

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=e1adca7d-5e3e-44fe-9969-abf6f9a13259
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